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“Indica necessidade do Governo do Estado
assumir a Unidade Mista de Saude do
municipio de Costa Marques.”

O Deputado que o presente subscreve, com base nos preceitos regimentais, indica ao
Poder Executivo Estadual através da Secretaria de Estado da Saude a necessidade de se assumir a
Unidade Mista de Sadde do municipio de Costa Marques.

JUSTIFICATIVA

Como Vossas Exceléncias podem muito bem anuir e é do conhecimento de todos no
municipio de Costa Marques as dificuldades em especial na manuten¢do da Unidade Mista de Sadde
devida a insuficiéncia de recursos financeiros, humano e estrutural que deixa a populacdo sem
atendimento. Através desta indicagdo estamos solicitando a interveniéncia do Poder Executivo
Estadual para que se possa definitivamente resolver a questdo que inclusive o Ministério Pdblico do
Estado de Rondénia, por meio da Promotoria de Justica de Costa Marques, teve deferido pelo Juizo da
Comarca liminar que determina ao Estado, no prazo de 30 dias, designar e lotar na unidade Mista de
Saude, no minimo, trés médicos para atendimento regular e plantacdo, assim como manter a
designagéo e lotacdo do médico Valdeir Rodegheri, por tempo indeterminado, para somar aos médicos
a serem nomeados.

O Ministério Publico constatou que a auséncia de médicos no municipio de Costa
Marques, especificamente na Unidade Mista de Saude, fez aumentara~demanda no Hospital Regional
de Sdo Francisco do Guaporé. '

Um dos papéis atribuido ao deputado é j
mediador entre o Poder Executivo e municipes.
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